
PARECER 1/00 DE 18. 4. 2002 

PARECER 1/00 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
18 de Abril de 2002 

«Parecer proferido ao abrigo do artigo 300.°, n.° 6, CE — Projecto de acordo 
relativo ao estabelecimento de um Espaço de Aviação Comum Europeu entre a 
Comunidade Europeia e países terceiros» 

Deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça, em 13 de Outubro de 2000, um 
pedido de parecer apresentado pela Comissão das Comunidades Europeias nos 
termos do artigo 300.°, n.° 6, CE, que dispõe: 

«O Conselho, a Comissão ou qualquer Estado-Membro podem obter previa
mente o parecer do Tribunal de Justiça sobre a compatibilidade de um projecto de 
acordo com as disposições do presente Tratado. Um acordo que tenha sido 
objecto de parecer negativo do Tribunal de Justiça só pode entrar em vigor nas 
condições previstas no artigo 48.° do Tratado da União Europeia.» 

I — Exposição do contexto do pedido de parecer 

A Comissão solicita o parecer do Tribunal 
de Justiça sobre a compatibilidade com as 
disposições do Tratado CE de um projecto 
de acordo relativo ao estabelecimento de 
um Espaço de Aviação Comum Europeu (a 
seguir «Acordo EACE») a celebrar entre a 
República da Bulgária, a República Checa, 
a República da Estónia, a Comunidade 

Europeia, a República da Hungria, a Repú
blica da Islândia, a República da Letónia, a 
República da Lituânia, o Reino da 
Noruega, a República da Polónia, a Romé
nia, a República Eslovaca e a República da 
Eslovénia (a seguir «Partes Contratantes»), 
e, nomeadamente, do sistema de controlo 
judicial previsto no mesmo. 
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Na sua reunião de 3 de Outubro de 1996, o 
Conselho autorizou a Comissão a dar início 
a negociações com vista à celebração, entre 
a República da Bulgária, a República da 
Estônia, a República da Hungria, a Repú
blica da Letónia, a República da Lituânia, a 
República da Polónia, a Roménia, a Repú
blica Eslovaca, a República da Eslovénia, a 
República Checa (a seguir «Estados Asso
ciados») e a Comunidade, de um ou mais 
acordos relativos ao acesso aos mercados 
dos transportes aéreos. Na altura foi pre
cisado que qualquer abertura do mercado 
comunitário dos transportes aéreos deveria 
ser feita em paralelo com o alinhamento da 
legislação dos Estados Associados pelo 
acervo comunitário no sector da aviação, 
com um paralelismo claro entre liberaliza
ção e harmonização. 

Uma reunião multilateral organizada em 
Junho de 1999, na qual participaram 
igualmente o Reino da Noruega e a Repú

blica da Islândia, bem como reuniões 
bilaterais realizadas durante o segundo 
semestre de 1999, permitiram chegar a 
uma versão do projecto de acordo EACE 
(a seguir «projecto» ou «projecto de acordo 
EACE») à qual estes dois Estados e os 
Estados Associados (a seguir, em conjunto, 
«Estados Partes») se declaravam global
mente favoráveis. 

Esta versão que, segundo a Comissão, já só 
suscita questões técnicas relativas aos pro
tocolos bilaterais em relação à República 
da Polònia e à República da Hungria, foi 
enviada aos Estados Partes em 6 de Abril 
de 2000. 

O pedido de parecer refere-se a esta versão 
do projecto. 

II — Tramitação processual 

Nos termos do artigo 107.°, n.° 1, do 
Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça, o pedido de parecer da Comissão, 
representada por F. Benyon e M.-J. Jonczy, 
na qualidade de agentes, foi notificado ao 
Conselho, ao Parlamento Europeu e aos 
Estados-Membros. 

Foram apresentadas observações escritas: 

— pelo Governo dinamarquês, represen
tado por J. Molde, na qualidade de 
agente, 
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— pelo Governo helénico, representado 
por A. Samoni-Rantou e S. Chala, bem 
como por G. Karipsiadis, na qualidade 
de agentes, 

— pelo Governo espanhol, representado 
por R. Silva de Lapuerta, na qualidade 
de agente, 

— pelo Governo italiano, representado 
por U. Leanza, na qualidade de agente, 
assistido por L. Daniele, avvocato, 

— pelo Governo do Reino Unido, repre
sentado por J. E. Collins, na qualidade 
de agente, assistido por D. Wyatt, QC, 

— pelo Parlamento Europeu, represen
tado por R. Passos e A. Caiola, na 
qualidade de agentes, 

— pelo Conselho da União Europeia, 
representado por J.-P. Jacqué e 
R. Gosalbo Bono, na qualidade de 
agentes. 

Os advogados-gerais foram ouvidos pelo 
Tribunal de Justiça em conferência, a 23 de 
Novembro de 2001, nos termos do 
artigo 108.°, n.° 2, do Regulamento de 
Processo. 

III — Análise do projecto de acordo EACE 

O Acordo EACE tem por objectivo o 
acesso aos mercados dos transportes aéreos 
das Partes Contratantes segundo regras 
únicas, assentes na legislação em vigor na 

matéria na Comunidade, e relativas à 
liberdade de acesso ao mercado, à liber
dade de estabelecimento, à concorrência 
leal, à segurança e ao ambiente. 
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O artigo 1.°, n.° 1, do projecto de acordo 
EACE estipula que as disposições legislati
vas de direito comunitário enumeradas no 
Anexo I do projecto fazem parte integrante 
das regras aplicáveis entre as Partes Con
tratantes. 

Os artigos 6.° a 9.° do projecto referem-se 
ao direito de estabelecimento. O artigo 6.° 
proíbe as restrições à liberdade de estabe
lecimento de nacionais dos Estados-Mem-
bros e dos Estados Partes. O artigo 7.° 
prevê a equiparação das sociedades a estes 
nacionais. O artigo 8.° prevê excepções aos 
artigos 6° e 7° O artigo 9.° proíbe as 
restrições quantitativas às transferências de 
equipamento e de materiais necessários à 
prestação de serviços de transporte aéreo. 

O artigo 10.° do projecto autoriza as Partes 
Contratantes a reagirem, através da sus
pensão ou da modificação da autorização 
ao abrigo da qual uma ou várias compa
nhias aéreas operam, nos casos em que não 
esteja assegurada a segurança de uma 
operação da companhia aérea. 

Quanto às regras de concorrência, o 
artigo 12.° do projecto proíbe os acordos 
entre empresas, as decisões de associações 
de empresas e as práticas concertadas 
anticoncorrenciais, enquanto o seu 
artigo 13.° proíbe os abusos de posição 
dominante. O artigo 14.° do projecto 
refere-se às operações de concentração e o 
seu artigo 15.° às empresas públicas ou às 
que detêm direitos especiais ou exclusivos, 

bem como às encarregadas da gestão de 
serviços de interesse econômico geral ou 
que tenham a natureza de monopólio fiscal. 
Quanto ao artigo 16.° do projecto, consi
dera incompatíveis com o Acordo EACE os 
auxílios de Estado, salvo disposição em 
contrário. 

Os artigos 17.° a 22.° do projecto refe
rem-se à aplicação do acordo. 

O artigo 17.° do projecto impõe que as 
Partes Contratantes assegurem que os direi
tos decorrentes do Acordo EACE, 
incluindo as disposições legislativas previs
tas no Anexo I, possam ser invocados nos 
órgãos jurisdicionais nacionais. Prevê que, 
«[n]os casos que possam afectar serviços 
aéreos já existentes ou potenciais que 
devam ser autorizados nos termos do 
presente Acordo, as instituições comunitá
rias exercerão os poderes que lhes são 
especificamente conferidos pelas disposi
ções dos actos referidos ou enumerados no 
Anexo I do presente Acordo». 

O mesmo artigo atribui competência exclu
siva ao Tribunal de Justiça para apreciar a 
legalidade das decisões adoptadas pelas 
instituições da Comunidade ao abrigo do 
Acordo EACE. 

Os artigos 19.° a 22.° do projecto atribuem 
à autoridade competente da Comunidade a 
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responsabilidade de assegurar, por um 
lado, a aplicação dos artigos 12.° e 13.° 
deste texto, nos casos em que o comércio 
com a Comunidade seja afectado, e por 
outro, os controlos previstos nos 
artigos 14.° a 16.° do projecto. 

O artigo 23.° do projecto especifica as 
regras aplicáveis em matéria de interpreta
ção. Este artigo deve, para efeitos do 
parecer, ser integralmente reproduzido: 

«1. Na medida em que sejam idênticas, em 
substância, às correspondentes normas 
do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia e aos actos adoptados em 
aplicação do mesmo, as disposições do 
presente Acordo, bem como as dispo
sições previstas nos actos especificados 
no Anexo I, aquando da sua trans
posição e aplicação, serão interpreta
das em conformidade com as delibera
ções e decisões pertinentes do Tribunal 
de Justiça e da Comissão das Comuni
dades Europeias, proferidas antes da 
data de assinatura do presente Acordo. 
As deliberações e decisões posteriores a 
essa data serão comunicadas às restan
tes Partes Contratantes. A pedido de 
uma das Partes Contratantes, as impli
cações destas deliberações e decisões 
serão determinadas pelo Comité Misto, 
com vista a assegurar o correcto fun
cionamento do presente Acordo. As 
interpretações já existentes serão 
comunicadas antes da data de assina
tura do Acordo aos Estados Partes no 
presente Acordo. As decisões adopta
das pelo Comité Misto nos termos 
deste procedimento serão conformes 

com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça das Comunidades Europeias. 

2. Sempre que uma questão relativa à 
interpretação do presente Acordo, das 
disposições dos actos especificados no 
Anexo I ou de actos adoptados em sua 
aplicação, idênticos, em substância, às 
normas correspondentes do Tratado 
que institui a Comunidade Europeia e 
dos actos adoptados em aplicação 
desse Tratado, seja suscitada num pro
cesso pendente perante um órgão juris
dicional de um Estado Parte, esse 
órgão, se considerar necessário e de 
acordo com as disposições previstas no 
Protocolo IV, submeterá a questão à 
apreciação do Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias. Os Estados 
Partes podem decidir, em conformi
dade com o disposto no Protocolo IV, 
as condições a que fica subordinada a 
aplicação da presente disposição pelos 
seus órgãos jurisdicionais. Tal decisão 
será notificada ao depositário e ao 
Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias. O depositário informará as 
restantes Partes Contratantes. 

3. Sempre que, de acordo com as dispo
sições previstas no número anterior, 
um órgão jurisdicional de uma Parte 
Contratante cujas decisões não sejam 
susceptíveis de recurso judicial previsto 
no direito interno não possa recorrer 
para o Tribunal de Justiça das Comu
nidades Europeias, essa Parte Contra
tante deverá comunicar todas as sen
tenças proferidas por tal órgão jurisdi
cional ao Comité Misto que deverá 

I - 3502 



PARECER PROFERIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 300.° CE 

assegurar a interpretação homogénea 
do presente Acordo. Se, no prazo de 
dois meses após ter sido submetida à 
apreciação do Comité Misto uma 
divergência entre a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias e uma sentença de um órgão 
jurisdicional da mesma Parte Contra
tante, esse Comité não conseguir asse
gurar a interpretação homogénea do 
Acordo, poderão aplicar-se os procedi
mentos previstos no artigo 27.°» 

O artigo 24.° do projecto precisa que este 
«não prejudica o direito das Partes Con
tratantes alterarem unilateralmente a sua 
legislação relativamente a uma matéria 
regulada pelo mesmo, na condição de 
respeitarem o princípio de não discrimina
ção [...]». Prevê a informação do Comité 
Misto quando uma Parte Contratante 
adoptar uma tal alteração. 

O funcionamento do Comité Misto é 
definido nos artigos 25.° e 26.° do projecto. 
O Comité Misto é composto por represen
tantes da Partes Contratantes, dispondo a 
Comunidade de um número de represen
tantes correspondente ao número de Esta-
dos-Membros. O comité delibera, em prin
cípio, por unanimidade. As decisões são 
obrigatórias para as Partes Contratantes. 

A resolução de litígios consta do artigo 27.° 
do projecto, que estabelece: 

«1. As Partes Contratantes podem subme
ter uma questão litigiosa relativa à 
aplicação do presente Acordo ao 
Comité Misto, excepto quando o pre
sente Acordo prevê procedimentos 
específicos, especialmente nos n.°s 2 e 
3 dos artigos 17.°, 19.°, 20.°, n.°s 1 a 4 
do artigo 22.°, n.°s 2 e 3 do artigo 23.° 

2. Quando um litígio for submetido à 
apreciação do Comité Misto ao abrigo 
do disposto no n.° 1, serão imediata
mente realizadas consultas entre as 
partes envolvidas. Uma das partes em 
litígio pode convidar um representante 
da Comunidade para as consultas rea
lizadas no âmbito de um litígio em que 
esta não seja parte. As partes em litígio 
podem elaborar uma proposta de solu
ção que será imediatamente submetida 
à apreciação do Comité Misto. As 
decisões adoptadas pelo Comité Misto 
ao abrigo deste procedimento não 
afectarão a jurisprudência do Tribunal 
de Justiça das Comunidades Europeias. 

3. Se, no prazo de três meses a contar da 
data em que o litígio foi submetido à 
sua apreciação, o Comité Misto não 
tiver adoptado uma decisão de resolu
ção do mesmo, as partes em litígio 
podem recorrer ao Tribunal de Justiça 
das Comunidades Europeias cuja deci-

I - 3503 



PARECER 1/00 DE 18. 4. 2002 

são será definitiva e vinculativa. As 
regras a que fica subordinado tal 
recurso ao Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias são estabele
cidas no Protocolo IV. 

4. Se o Comité Misto não decidir sobre 
determinada questão que lhe tenha sido 
apresentada no prazo de três meses, as 
Partes Contratantes poderão adoptar 
as medidas de salvaguarda adequadas 
nos termos dos artigos 28.° e 29.° do 
presente Acordo, por um período não 
superior a seis meses. Após este prazo, 
cada Parte Contratante pode denunciar 
o Acordo, produzindo tal denúncia 
efeitos imediatos. As Partes Contratan
tes não adoptarão medidas de salva
guarda relativamente a questões que 
tenham sido submetidas à apreciação 
do Tribunal de Justiça das Comunida
des Europeias nos termos do presente 
Acordo, excepto nos casos definidos no 
n.° 2 do artigo 10.° ou em conformi
dade com os mecanismos previstos nos 
actos individuais especificados no 
Anexo I.» 

Os artigos 28.° a 29.° tratam das medidas 
de salvaguarda, dos seus limites e do 
processo previsto nesse caso em relação às 
outras Partes Contratantes. 

O artigo 30.° do projecto respeita à divul
gação de informações. Os artigos 31.° a 
34.° do projecto são relativos aos países 
terceiros e às organizações internacionais. 
O artigo 35.° do projecto contém disposi

ções transitórias e o seu artigo 36.° define a 
relação do Acordo EACE com acordos e 
disposições bilaterais no domínio do trans
porte aéreo. Os artigos 37.° a 42.° do 
projecto constituem as cláusulas finais, das 
quais resulta, designadamente, que o 
Acordo EACE entrará em vigor no pri
meiro dia do sexto mês que se segue à data 
do depósito dos instrumentos de ratificação 
ou aprovação pela Comunidade Europeia e 
três outros signatários. 

O Anexo I do projecto enumera as regras 
aplicáveis à aviação civil que são obrigató
rias para as Partes Contratantes e o seu 
Anexo II as regras de concorrência previs
tas nos Acordos Europeus celebrados entre 
a Comunidade e cada um dos Estados 
Associados. Os seus Anexos III, IV e V 
contêm, respectivamente, a lista das auto
ridades competentes das Partes Contratan
tes para questões do domínio da concor
rência, a das publicações oficiais das Partes 
Contratantes e a das autoridades compe
tentes para questões do domínio da segu
rança aérea. 

O Protocolo I do projecto respeita às 
adaptações horizontais que devem ser apli
cadas, no âmbito do Acordo EACE, ao 
conjunto dos actos aos quais o Anexo I do 
mesmo faz referência. 

O Protocolo II do projecto é relativo à 
implementação das regras de concorrência 
aplicáveis às empresas. 
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O Protocolo III do projecto ocupa-se da 
cooperação entre as autoridades competen
tes para aplicação das regras de concorrên
cia aplicáveis às empresas. 

O Protocolo IV do projecto respeita aos 
recursos para o Tribunal de Justiça. Prevê, 
no ponto 1, que, no caso de recurso ao 
Tribunal de Justiça ao abrigo do seu 
artigo 23.°, n.° 2, sejam aplicados os 
mecanismos definidos no âmbito da Comu
nidade em matéria de apresentação de 
questões prejudiciais e que os Estados 
Partes têm, como os Estados-Membros, a 
faculdade de apresentar observações. O 
ponto 2 deste protocolo estabelece que os 
Estados Partes podem decidir que os seus 
órgãos jurisdicionais cujas decisões não 
sejam susceptíveis de recurso pedirão ao 
Tribunal de Justiça que se pronuncie a 
título prejudicial sobre as questões de 

interpretação ou de validade caso conside
rem que uma decisão é necessária ao 
julgamento da causa, ou então que qual
quer órgão jurisdicional pode pedir ao 
Tribunal de Justiça que se pronuncie sobre 
essas questões, ou ainda uma combinação 
de ambas as alternativas. O ponto 3 do 
referido protocolo precisa que os litígios 
submetidos à apreciação do Tribunal de 
Justiça nos termos do artigo 27.° do 
Acordo EACE serão tratados por este 
último da mesma forma que os diferendos 
que lhe são submetidos de acordo com o 
artigo 239.° CE. Por último, o ponto 4 do 
mesmo protocolo fixa o regime linguístico 
em sede de recurso ao Tribunal de Justiça. 

Os Protocolos V a XIV do projecto pre
vêem as disposições transitórias aplicáveis 
às relações entre a Comunidade e cada um 
dos Estados Associados. 

IV — Resumo das observações escritas apresentadas pelas instituições 
comunitárias e pelos governos dos Estados-Membros 

A Comissão recorda a evolução das regras 
comunitárias no domínio do transporte 
aéreo, com o seu programa de liberalização 
que culmina com o «terceiro pacote» no 
âmbito de um mercado único do transporte 
aéreo. Evoca nomeadamente os Regula
mentos (CEE) n.° 2407/92 do Conselho, de 
23 de Julho de 1992, relativo à concessão 
de licenças às transportadoras aéreas 
(JO L 240, p. 1), n.° 2408/92 do Conselho, 

de 23 de Julho de 1992, relativo ao acesso 
das transportadoras aéreas comunitárias às 
rotas aéreas intracomunitárias (JO L 240, 
p. 8), e n.° 2409/92 do Conselho, de 23 de 
Julho de 1992, sobre tarifas aéreas de 
passageiros e de carga (JO L 240, p. 15), 
completados por numerosas outras medi
das. Diversos outros aspectos, designada-
mente técnicos, de segurança ou sociais, 
foram harmonizados a nível comunitário. 
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As decisões correspondentes são referidas 
no Anexo I do projecto. Além disso, as 
regras do Tratado em matéria de concor
rência e as suas modalidades de aplicação 
fazem igualmente parte do acervo comuni
tário no sector em causa. 

Segundo a Comissão, o projecto tem tam
bém em conta os «Acordos Europeus» 
celebrados entre a Comunidade, os Esta-
dos-Membros e cada um dos dez países da 
Europa Central e Oriental. Estes acordos 
bilaterais, que excluem os transportes 
aéreos do direito de estabelecimento e 
prevêem a celebração de acordos separados 
para o acesso aos mercados deste tipo de 
transportes, não contêm procedimentos 
uniformes de aplicação que permitissem a 
construção de um Espaço de Aviação 
Comum Europeu (a seguir «EACE») mul
tilateral nas bases existentes. 

A Comissão precisa que negociou o pro
jecto com base nos princípios enunciados 
no parecer 1/92, de 10 de Abril de 1992 
(Colect., p. I-2821), relativo ao projecto de 
acordo sobre a criação do Espaço Econó
mico Europeu (a seguir «EEE»), e nas 
directrizes de negociação definidas pelo 
Conselho. Tendo em conta a perspectiva 
da adesão à Comunidade de cada um dos 
Estados Associados e da ausência de laços 
institucionais, do tipo dos criados no 
âmbito da Associação Europeia de Comér
cio Livre (a seguir «EFTA»), não era 
realista, segundo a Comissão, encarar a 
criação de uma estrutura de execução ou de 
uma estrutura jurisdicional distinta, à 
semelhança dos «dois pilares» do EEE. 

A Comissão analisa, no seguimento do seu 
pedido de parecer, as disposições do pro
jecto relativas às regras de concorrência, as 
destinadas a assegurar a aplicação e a 
interpretação uniformes do Acordo EACE 
e as relativas à resolução de litígios. 

Recordando que o Tribunal de Justiça 
considerou que a Comunidade podia con
cluir acordos internacionais no domínio 
das regras de concorrência (parecer 1/92, já 
referido, n.° 40), sustenta que a repartição 
de competências na Comunidade não é 
afectada pelo projecto. Os poderes da 
Comissão são simplesmente alargados no 
âmbito das trocas com os Estados Partes. 

A uniformidade da aplicação das disposi
ções do Acordo EACE e das regras comu
nitárias é assim garantida por uma cons
trução com um «pilar único» que consiste 
em atribuir a aplicação das regras do 
referido acordo e dos seus anexos a uma 
única entidade, a saber, a Comissão, que 
dispõe, na aplicação das regras de concor
rência e das outras regras do transporte 
aéreo, de poderes acrescidos tanto em 
relação aos Estados Partes no acordo como 
em relação aos Estados-Membros. 

Além disso, o Tribunal de Justiça dispõe, 
por força do artigo 17.°, n.° 3, do projecto, 
de competência exclusiva para fiscalizar a 
legalidade das decisões adoptadas pelas 
instituições ao abrigo do Acordo EACE. 
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Aliás, o Tribunal de Justiça admitiu que um 
acordo lhe podia atribuir novas competên
cias, na condição de essa atribuição não 
desvirtuar a sua função tal como está 
concebida no Tratado (parecer 1/92, já 
referido, n.° 32). Esta função não é alterada 
por um alargamento do controlo da lega
lidade, tendo o Tribunal de Justiça já 
considerado que era competente para deci
dir de um pedido de anulação de qualquer 
acto de uma instituição que produza efeitos 
jurídicos, independentemente do seu fun
damento (acórdão de 2 de Março de 1994, 
Parlamento/Conselho, C-316/91, Colect., 
p. I-625, n.°s 8 e 9). 

Nos domínios em que o Acordo EACE não 
atribui competências decisórias às institui
ções comunitárias, o artigo 23.° do pro
jecto visa assegurar uma interpretação 
homogénea das disposições pertinentes 
deste acordo e das regras comunitárias. 

O artigo 23.°, n.° 1, do projecto mantém a 
autonomia da ordem jurídica comunitária 
ao impor uma interpretação do Acordo 
EACE conforme às decisões da Comissão e 
aos acórdãos do Tribunal de Justiça ante
riores à sua assinatura e incumbindo o 
Comité Misto de determinar as implicações 
das decisões e dos acórdãos posteriores a 
esta data em conformidade com a juris
prudência do Tribunal de Justiça. 

O artigo 23.°, n.° 2, do projecto permite 
que os órgãos jurisdicionais dos Estados 
Partes submetam à «apreciação» do Tribu

nal de Justiça uma questão de forma 
análoga à prevista no artigo 234.° CE. Esta 
disposição do projecto, conforme à estra
tégia de pré-adesão dos Estados Associa
dos, tem também em conta o n.° 33 do 
parecer 1/92, já referido, segundo o qual a 
interpretação do Tribunal de Justiça deve 
ter efeito vinculativo. 

Os Estados Partes têm, nos termos do 
Protocolo IV do projecto, a opção entre 
um reenvio obrigatório ou um reenvio 
facultativo para o Tribunal de Justiça, 
mas este entendeu que tal liberdade não 
colocava objecções de princípio (parecer 
1/91, de 14 de Dezembro de 1991, Colect., 
p. I-6079, n.° 60). Além disso, uma Parte 
Contratante deverá comunicar ao Comité 
Misto todas as decisões de um órgão 
jurisdicional, cujas decisões não sejam 
susceptíveis de recurso judicial previsto no 
direito interno, que não tenha podido 
recorrer ao Tribunal de Justiça, devendo, 
então, o referido comité adoptar uma 
decisão de forma a assegurar a interpreta
ção homogénea do Acordo EACE. 

A Comissão considera, assim, que a cons
trução com um «pilar único» e a compe
tência de interpretação atribuída ao Tribu
nal de Justiça reduzem o risco de litígios 
relativos à aplicação do Acordo EACE. 
Contudo, no caso de tais litígios surgirem, 
o artigo 27.° do projecto prevê a sua 
resolução de maneira conforme aos n.°s 23 
e 24 do parecer 1/92, já referido. Com 
efeito, o Comité Misto adoptaria neste 
âmbito decisões que não põem em causa a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça. Além 
disso, na falta de resolução, as partes 
podem recorrer ao Tribunal de Justiça, 
cuja decisão será, nos termos do projecto, 
definitiva e vinculativa. 
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A Comissão sustenta, consequentemente, 
que os três papéis atribuídos ao Tribunal de 
Justiça pelo projecto, a saber, o controlo da 
legalidade, a interpretação e a resolução de 
litígios, afastam qualquer possibilidade de 
divergência ou de conflito entre a juris
prudência do Tribunal de Justiça e a 
interpretação do Acordo EACE. No 
entanto, para evitar qualquer insegurança 
jurídica e tendo em conta o papel do 
Tribunal de Justiça, a Comissão apresentou 
um pedido de parecer sobre a compatibili
dade com o Tratado do sistema de controlo 
judicial previsto pelo projecto e, em parti
cular, do artigo 23.°, n.os 2 e 3, do mesmo. 

O Governo dinamarquês, por seu lado, 
entende que o regime de controlo proposto 
pelo projecto não levanta qualquer pro
blema de direito comunitário. Referindo-se 
aos processos ditos «céus abertos» actual
mente pendentes no Tribunal de Justiça, 
contesta, contudo, a apresentação feita pela 
Comissão do estado da harmonização rea
lizada no sector dos transportes aéreos. 
Considera que não se procedeu a uma 
harmonização exaustiva na matéria e 
exprime o seu desejo de que, na sua 
resposta ao pedido de parecer, o Tribunal 
de Justiça não julgue antecipadamente os 
processos acima referidos. 

O Governo helénico aprova o sistema 
jurisdicional previsto pelo projecto mas 
considera que, a este respeito, determinadas 
disposições foram redigidas de forma 
demasiado imprecisa ou podem conter 
incompatibilidades com o Tratado. 
Baseando-se nos pareceres 1/91 e 1/92, já 
referidos, alega que os dois critérios per
tinentes para apreciar a compatibilidade 
deste aspecto do projecto com o Tratado 

são a inexistência de afectação da autono
mia da ordem jurídica comunitária e de 
desvirtuação da função do Tribunal de 
Justiça, que é a de proferir decisões vincu
lativas. 

O órgão que tem a função principal de 
assegurar a interpretação homogénea do 
Acordo EACE é o Comité Misto. Assim, o 
que importa essencialmente apreciar é a 
conformidade das decisões deste órgão com 
aqueles dois critérios. 

Quanto ao artigo 23.°, n.° 1, do projecto, a 
autonomia da ordem jurídica comunitária 
está garantida, no que respeita às decisões 
que o Comité Misto pode ser levado a 
adoptar para determinar as consequências 
de decisões futuras do Tribunal de Justiça, 
porque este comité é expressamente obri
gado a alinhar-se pela jurisprudência do 
Tribunal de Justiça. O único eventual 
problema resulta de que esta disposição 
apenas permite que o Comité Misto inter
venha a pedido de uma das Partes Con
tratantes e que, nessa hipótese, é provável 
que o comité não possa adoptar uma 
decisão por falta de acordo no seu seio. 
Ora, neste caso, o projecto é omisso, 
exceptuado o procedimento geral de reso
lução de litígios. Poderia ter sido previsto 
um reenvio expresso semelhante ao cons
tante do artigo 23.°, n.° 3, do projecto, ou 
ao constante do artigo 105.° do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu, de 2 de 
Maio de 1992 (JO 1994, L 1, p. 3, a seguir 
«Acordo EEE»). 
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O Governo helénico alega, a propósito do 
processo prejudicial previsto no artigo 23.°, 
n. os 2 e 3, do projecto, que o poder 
discricionário atribuído aos Estados Partes 
em relação ao recurso ao Tribunal de 
Justiça por parte dos seus órgãos jurisdi
cionais nacionais é análogo ao conferido no 
artigo 107.° do Acordo EEE, que o Tribu
nal de Justiça declarou compatível com o 
Tratado. Ao remeter para o Protocolo IV 
do projecto, o artigo 23.°, n.° 2, deste 
impõe, contudo, limites à liberdade do 
Estado Parte, o que não pode, a priori, 
suscitar questões de compatibilidade. Mas 
importa, contudo, assinalar que a opção 
prevista no artigo 23.°, n.° 2, e no Proto
colo IV do projecto não permite aos 
Estados Partes imporem um reenvio obri
gatório a todos seus órgãos jurisdicionais 
ou só a alguns deles, uma vez que, em 
qualquer caso, estes órgãos jurisdicionais 
apenas têm que recorrer ao Tribunal de 
Justiça no caso de entenderem ser necessá
rio uma decisão deste para a resolução do 
litígio neles pendente. Assim, apenas está 
previsto um reenvio facultativo. Não se 
trata aqui de uma causa de incompatibili
dade, uma vez que as respostas do Tribunal 
de Justiça são vinculativas, mas poderia ser 
necessário completar a enumeração das 
possibilidades abertas aos Estados Partes. 

Além disso, este dispositivo permitirá o 
aparecimento de jurisprudências divergen
tes por parte de órgãos jurisdicionais 
nacionais que possam considerar não ser 
necessário recorrer ao Tribunal de Justiça. 
Ora, a obrigação de comunicar as decisões 
ao Comité Misto, que resulta do artigo 23.°, 
n.° 3, do projecto, só se aplica no caso dos 
órgãos jurisdicionais de última instância 
que não possam «recorrer para o Tribunal 
de Justiça», o que não abrange claramente 

o caso dos órgãos jurisdicionais que, 
podendo recorrer, decidiram não o fazer. 
Este caso não pode ser resolvido por outras 
disposições e deveria ser previsto no refe
rido número. 

Acresce que a articulação do processo de 
reenvio ao Comité Misto previsto no 
artigo 23.°, n.° 3, do projecto com o 
previsto no seu artigo 27.° é, segundo o 
Governo helénico, pouco clara, em parti
cular no que respeita ao início do prazo 
referido nestas duas disposições. 

Aliás, o Governo helénico considera que o 
princípio do respeito da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça deveria constar, como 
disposição geral, do artigo 27.°, n.° 1, do 
projecto e não dos números deste artigo 
relativos às fases do processo. Quanto à 
competência atribuída ao Tribunal de Jus
tiça para a resolução de litígios nos termos 
do artigo 27.°, n.° 3, do projecto, a mesma 
é conforme ao artigo 234.° CE conjugado 
com o artigo 239.° CE, mesmo que as 
partes no litígio não sejam membros da 
Comunidade, desde que as decisões profe
ridas tenham caracter vinculativo. 

Segundo o Governo espanhol, o artigo 23.°, 
n. os 2 e 3, do projecto pode ser considerado 
compatível com o Tratado. 
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As disposições conjugadas do artigo 23.°, 
n.° 2, e do Protocolo IV do projecto 
estabelecem um processo de questões pre
judiciais de natureza facultativa, mas que 
criam para os órgãos jurisdicionais nacio
nais uma obrigação de aplicar a jurispru
dência do Tribunal de Justiça. Há, contudo, 
uma contradição, que seria oportuno sanar, 
entre o artigo 23.°, n.° 2, e o Protocolo IV 
do projecto na medida em que esse artigo 
só refere a possibilidade de submeter ques
tões de interpretação, enquanto o Proto
colo IV evoca igualmente questões de 
validade. 

A possibilidade de conferir aos órgãos 
jurisdicionais dos Estados que não são 
membros da Comunidade o direito de 
recorrer ao Tribunal de Justiça a título 
prejudicial foi já declarado pelo Tribunal 
de Justiça conforme ao Tratado nos pare
ceres 1/91 e 1/92, já referidos, bem como o 
facto de as Partes Contratantes serem livres 
de autorizar ou não os seus órgãos jurisdi
cionais a recorrerem ao Tribunal de Justiça. 
Importa, contudo, que as respostas do 
Tribunal de Justiça sejam de carácter 
obrigatório, o que está garantido no Pro
tocolo IV, ponto 1.1. 

Quanto ao artigo 23.°, n.° 3, do projecto, 
que regula as hipóteses de divergências 
entre a jurisprudência de um órgão jurisdi
cional de última instância de um Estado 
Parte e o Tribunal de Justiça, que deverá ser 
lido em conjugação com o artigo 27.° do 
projecto, para o qual remete, o Governo 
espanhol considera que a redacção pode ser 
julgada, na forma actual, compatível com o 
Tratado, mas a sua redacção é pouco clara 
e poderia ser melhorada em relação a um 

aspecto. Com efeito, o artigo 23.°, n.° 3, do 
projecto não precisa que, na hipótese em 
análise, o Comité Misto está obrigado a 
respeitar a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça. Só no caso de o Comité Misto não 
encontrar uma solução é que o artigo 27.° 
do projecto poderia ser aplicado e só esta 
disposição prevê que as decisões do Comité 
Misto não podem afectar a jurisprudência 
do Tribunal de Justiça. Numa preocupação 
de clareza, seria igualmente de precisar no 
artigo 23.°, n.° 3, do projecto que, quando 
ao Comité Misto for submetida uma diver
gência, a decisão deste deve respeitar a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça. 

O Governo italiano contesta a afirmação 
da Comissão segundo a qual, dado que o 
Acordo EEE foi o modelo dos artigos 23.° e 
27.° do projecto, estes são necessariamente 
compatíveis com o Tratado. Com efeito, 
este governo afirma que o Tribunal de 
Justiça só aceitou a fórmula utilizada no 
Acordo EEE com reticências e tendo em 
conta um contexto específico que difere do 
do projecto. 

Ora, o controlo da aplicação do Acordo 
EACE previsto pelo projecto é do tipo 
puramente político e não jurisdicional. O 
Comité Misto é um órgão de natureza 
diplomática incumbido de determinar as 
consequências dos acórdãos do Tribunal de 
Justiça, de assegurar a interpretação homo
génea do referido acordo e de resolver os 
litígios. O exercício desta funções não está 
sujeito a qualquer controlo e os processos 
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aplicáveis não estão previstos de forma 
adequada. A simples evocação da obriga
ção de o Comité Misto agir em conformi
dade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça apenas tem valor declaratório. 

Em contrapartida, as funções de controlo 
do Tribunal de Justiça são limitadas, salvo 
em relação ao exame da legalidade dos 
actos das instituições comunitárias adopta
dos em aplicação do Acordo EACE. Só os 
acórdãos anteriores à assinatura do refe
rido acordo são vinculativos. A competên
cia prejudicial do Tribunal de Justiça 
depende exclusivamente da vontade dos 
Estados Partes e a força dos acórdãos a 
proferir de acordo com este mecanismo não 
é precisada, contrariamente ao que afirma 
a Comissão. Se as interpretações do Tribu
nal de Justiça são obrigatórias para o órgão 
jurisdicional de reenvio, podem não o ser 
para os órgãos jurisdicionais dos Estados 
Partes que apenas aceitarem a competência 
prejudicial do Tribunal de Justiça através 
de uma eventual intervenção do Comité 
Misto, diferentemente dos acórdãos profe
ridos em aplicação do artigo 234.° CE. 

Trata-se, portanto, segundo o Governo 
italiano, de modalidades de controlo arcai
cas e estranhas à tradição comunitária já 
assente. 

Em particular, este governo contesta três 
aspectos do projecto. 

Em primeiro lugar, o artigo 23.°, n.° 1, do 
projecto limita-se a prever que as decisões 
do Comité Misto que determinam as impli
cações de decisões e de acórdãos posterio
res à assinatura do Acordo EACE devem 
ser conformes com a jurisprudência do 
Tribunal de Justiça. Ora, o Tribunal de 
Justiça formulou reservas sobre as disposi
ções correspondentes do Acordo EEE, 
especialmente quanto à distinção entre 
jurisprudência nova e anterior (parecer 
1/91, já referido, n.° 26), bem como sobre 
o respeito de determinados aspectos essen
ciais da jurisprudência (parecer 1/91, já 
referido, n.° 28). De igual modo, o Tribu
nal de Justiça só levantou as suas reservas 
em relação ao disposto no artigo 105.° do 
Acordo EEE, introduzido após o parecer 
1/91, já referido, e que atribui a uma 
comissão a responsabilidade de preservar 
a homogeneidade da interpretação deste 
acordo, perante o «procès-verbal agréé ad 
article 105» que impõe que as decisões 
tomadas por esta comissão não podem 
afectar a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça (parecer 1/92, já referido, n.os 22 a 
25). 

As condições de intervenção do Comité 
Misto previstas pelo artigo 23.°, n.° 1, do 
projecto são imprecisas e pouco rigorosas, 
uma vez que este intervém a pedido de uma 
Parte Contratante, que a utilização do 
termo «implicações» lhe atribui um poder 
quase discricionário de intervir ou não e 
que a unanimidade exigida torna difícil o 
exercício destes poderes. Em contrapartida, 
o facto de o referido comité poder intervir 
preventivamente constitui uma forte garan
tia. 

Em seguida, o artigo 23.°, n.° 2, do 
projecto tem na versão italiana uma redac-
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ção surpreendente em relação ao caracter 
vinculativo dos acórdãos do Tribunal de 
Justiça a título prejudicial. Com efeito, o 
parecer 1/91, já referido, declarou incom
patível com o Tratado o facto de poder ser 
pedido ao Tribunal de Justiça que «se 
pronuncie» («di pronunciarsi») sobre uma 
questão de interpretação; o parecer 1/92, já 
referido, admitiu, em contrapartida, o 
caracter vinculativo de um pedido de 
«decisão» («decisione»). Ora, o projecto 
utiliza na versão italiana, não o termo 
«decisione», mas a expressão «di pronun
ciarsi». 

Por último, os processos previstos nos 
artigos 23.°, n.° 3, e 27.° do projecto, no 
que se refere às funções do Comité Misto, 
são muito próximos dos previstos nos 
artigos 105.° e 111.° do Acordo EEE, que 
o Tribunal de Justiça declarou compatíveis 
com o Tratado no parecer 1/92, já referido. 
Contudo, há que indagar por que razão o 
artigo 27.°, n.° 2, do projecto prevê que as 
decisões do referido comité «não afectarão 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça», 
enquanto o artigo 23.°, n.° 1, do projecto 
fixa a exigência mais estrita de adoptar 
decisões «conformes com a jurisprudência 
do Tribunal de Justiça». A primeira redac
ção apenas garante a autonomia do direito 
comunitário. A segunda assegura a força 
das decisões do Tribunal de Justiça e 
deveria ser utilizada nos dois casos. 

O Governo do Reino Unido refere, por seu 
turno, que o regime de controlo jurisdicio
nal e de resolução de litígios previsto no 
projecto, incluindo o seu artigo 23.°, n.os 2 
e 3, lhe parece compatível com o Tratado, 

como interpretado pelo Tribunal de Justiça 
nos pareceres 1/91 e 1/92, já referidos. 

Quanto ao papel da Comissão na aplicação 
das regras de concorrência e de outras 
regras previstas pelo Acordo EACE, o 
mesmo é compatível com princípio desen
volvido pelo Tribunal de Justiça nos n.os 40 
e 41 do parecer 1/92, já referido, segundo o 
qual um acordo internacional pode atribuir 
competências à Comunidade e às suas 
instituições no domínio da concorrência, 
desde que essa atribuição não desvirtue as 
competências destas previstas no Tratado. 
Com efeito, as regras do Acordo EACE que 
incumbe à Comissão aplicar são idênticas 
às que constam do direito comunitário 
primário e derivado. 

Além disso, o controlo jurisdicional dos 
actos adoptados pela Comissão com este 
fundamento está reservado ao Tribunal de 
Justiça, o que não tem por efeito atribuir a 
este Tribunal uma competência de que de 
qualquer modo já dispõe, mas sim o de 
proibir a qualquer outro órgão jurisdicio
nal de uma Parte Contratante intervir neste 
controlo. O controlo jurisdicional dos actos 
das instituições comunitárias competentes 
é, portanto, o mesmo, quer apliquem as 
regras do Acordo EACE ou as regras 
comunitárias correspondentes. 

Quanto às decisões da Comissão e aos 
acórdãos do Tribunal de Justiça anteriores 
à data da assinatura do Acordo EACE, o 
facto de se imporem automaticamente, por 
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força do artigo 23.°, n.° 1, do projecto, em 
sede da interpretação e da aplicação deste 
acordo é uma condição necessária mas não 
suficiente para garantir a concordância 
entre os dois corpos de regras. 

No que respeita às decisões e aos acórdãos 
posteriores a esta assinatura, o facto de o 
Comité Misto dever determinar as conse
quências em conformidade com a jurispru
dência do Tribunal de Justiça (exigência 
mais rigorosa do que a que resulta do 
artigo 105.° do Acordo EEE), garante uma 
evolução harmoniosa dos dois corpos de 
regras e é assim compatível com o Tratado. 

Em relação à competência atribuída ao 
Tribunal de Justiça pelo artigo 23.°, n.° 2, 
do projecto para se pronunciar sobre as 
questões que lhe são submetidas pelos 
órgãos jurisdicionais de um Estado Parte, 
não há qualquer objecção quanto à mesma, 
pois, por um lado, é claro que a decisão 
pela qual o Tribunal de Justiça «aprecia» a 
este título é vinculativa (v. parecer 1/92, já 
referido, n.° 37) e que, por outro, a 
liberdade deixada aos Estados Partes de 
autorizarem ou não os seus órgãos jurisdi
cionais a submeterem questões ao Tribunal 
de Justiça não é em si mesma criticável 
(parecer 1/91, já referido, n.° 60). 

Sobre a competência atribuída ao Comité 
Misto pelo artigo 23.°, n.° 3, do projecto, 
segundo a qual este «deverá assegurar a 
interpretação homogénea» do Acordo 
EACE no caso de um órgão jurisdicional 
de uma Parte Contratante se afastar da 
jurisprudência do Tribunal de Justiça, o 

Governo do Reino Unido sustenta que, não 
sendo a eventualidade de uma divergência 
na jurisprudência por si só susceptível de 
determinar a incompatibilidade do acordo 
com o Tratado (parecer 1/91, já referido, 
n.° 60), o mesmo acontece, por maioria de 
razão, quanto a disposições concebidas 
para corrigir as consequências de tal even
tualidade. Além disso, tendo em conta o 
artigo 23.°, n.° 1, do projecto, a obrigação 
do Comité Misto de que «deverá assegurar 
a interpretação homogénea» do Acordo 
EACE só pode ser interpretada como 
exigindo que qualquer acção deste comité 
seja conforme à jurisprudência do Tribunal 
de Justiça. O artigo 23.°, n.° 3, do projecto 
é, portanto, compatível com o Tratado. 

Quanto à resolução de litígios, as disposi
ções do artigo 27.° do projecto referentes 
ao Comité Misto são comparáveis às do 
artigo 111.° do Acordo EEE, que, segundo 
o Tribunal de Justiça, «não atentam contra 
o carácter vinculativo da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça e contra a autonomia 
da ordem jurídica comunitária» (parecer 
1/92, já referido, n.° 29). As disposições do 
próprio artigo 27.° que atribuem compe
tência ao Tribunal de Justiça são igual
mente compatíveis com o Tratado, como o 
Tribunal de Justiça já admitiu em relação a 
disposições análogas (parecer 1/92, já refe
rido, n.°s 33 e 35). 

O Parlamento Europeu considera que o 
sistema de controlo judicial prévio previsto 
no projecto é compatível com o Tratado. 
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Nos termos do projecto, é possível que 
órgãos jurisdicionais nacionais de última 
instância não sejam obrigados a submeter 
uma questão ao Tribunal de Justiça a título 
prejudicial, mesmo quando está em causa a 
validade de um acto adoptado com base em 
disposições, em substância, idênticas às 
regras comunitárias. Existe, portanto, um 
risco teórico de interpretações divergentes. 

Contudo, o presente processo de parecer 
tem unicamente por objecto a apreciação 
da compatibilidade deste sistema jurisdi
cional com o Tratado. Para que se possa 
proceder a esta apreciação, importa, essen
cialmente, determinar se o sistema previsto 
«é susceptível de pôr em causa a autonomia 
da ordem jurídica comunitária na prosse
cução dos seus objectivos específicos» (pa
recer 1/91, já referido, n.° 30). Ora, o 
Tribunal de Justiça considerou, a propósito 
do Acordo EEE, que o facto de para 
determinados órgãos jurisdicionais não ser 
obrigatório recorrer ao Tribunal de Justiça 
não punha em causa a autonomia da ordem 
jurídica comunitária. 

O Tribunal de Justiça também referiu que 
os seus acórdãos proferidos a título preju
dicial devem ser vinculativos (parecer 1/91, 
já referido, n.° 61). O Parlamento sustenta 
que este carácter vinculativo está assegu
rado no projecto, tendo em conta que um 
acórdão a título prejudicial é qualificado 
neste projecto de «decisão» (artigo 23.°, 
n.° 2, do projecto) a «aplicar» (Protocolo 
IV do projecto), que o Comité Misto 
adopta, se lhe forem submetidas jurispru
dências divergentes, decisões que «não 
afectarão a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça» (artigo 27.°, n.° 2, do projecto), 

que as decisões do Tribunal de Justiça nos 
litígios que lhe são submetidos são defini
tivas e vinculativas (artigo 27.°, n.° 3, do 
projecto) e que o processo de resolução de 
litígios poderá levar à adopção de medidas 
de salvaguarda se o órgão jurisdicional do 
Estado Parte mantiver a sua interpretação 
divergente (artigo 27.°, n.° 4, do projecto). 

O papel, conferido ao Comité Misto, de 
assegurar a interpretação homogénea do 
Acordo EACE é comparável ao da Comis
são Mista prevista pelo Acordo EEE. O 
Parlamento interrogou-se, a propósito 
deste último acordo, quanto à capacidade 
de uma «instância administrativa» para 
encontrar soluções adequadas para litígios 
sobre divergências jurisprudenciais. O Tri
bunal de Justiça admitiu, contudo, que a 
atribuição de tal competência a esta última 
comissão era compatível com o Tratado se 
a mesma fosse obrigada, por uma disposi
ção obrigando as Partes Contratantes, a 
não violar o carácter vinculativo das deci
sões do Tribunal de Justiça na ordem 
jurídica comunitária. 

O Parlamento considera que o papel con
fiado ao Comité Misto pelo projecto não 
viola nem o carácter vinculativo da juris
prudência do Tribunal de Justiça nem a 
autonomia da ordem jurídica comunitária, 
dado que as decisões deste comité inter
pretativas do Acordo EACE devem ser 
conformes à jurisprudência do Tribunal 
de Justiça (artigo 23.°, n.° 1, do projecto), 
que as mesmas são vinculativas para as 
Partes Contratantes (artigo 26.°, n.° 1, do 
projecto), que as decisões deste comité 
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adoptadas no âmbito do processo de reso
lução de litígios não afectam a jurisprudên
cia do Tribunal de Justiça (artigo 27.°, 
n.° 2, do projecto), que este profere, com 
base no artigo 27, n.° 3, do projecto, 
decisões definitivas e vinculativas e que, 
no caso de ser impossível resolver o litígio, 
pode ser encarada a denuncia do Acordo 
EACE (artigo 27.°, n.° 4, do projecto). 

O Conselho considera que o pedido de 
parecer é admissível quanto às duas ques
tões de mérito colocadas, ou seja, a questão 
geral da compatibilidade do projecto com 
as exigências da ordem jurídica comunitá
ria e a questão específica da compatibili
dade do sistema de controlo previsto pelo 
projecto com o Tratado. O projecto con
tém, com efeito, por um lado, regras 
comuns destinadas a criar um espaço de 
aviação comum pela integração dos mer
cados dos transportes aéreos de todas as 
Partes Contratantes, incluindo a Comuni
dade, e, por outro, disposições destinadas a 
garantir uma aplicação e interpretação 
uniformes destas regras. 

Há que examinar as garantias de verda
deira homogeneidade do direito no EACE 
previstas no projecto. A este respeito, o 
Conselho sustenta que, tal como na criação 
do EEE, a homogeneidade das normas 
jurídicas deste espaço não é garantida pela 
identidade do conteúdo ou de redacção das 
disposições do direito comunitário em 
matéria de transporte aéreo e das disposi
ções correspondentes do projecto (parecer 
1/91, já referido, n.° 22). Com efeito, 
segundo o Conselho, o direito comunitário, 

que tem como objectivo a integração, não 
se encontra na mesma ordem jurídica que o 
referido espaço, que assenta numa lógica de 
cooperação. 

Importa, portanto, saber se os mecanismos 
de convergência instaurados pelo projecto 
são susceptíveis de compensar esta dife
rença estrutural, à luz dos pareceres 1/91 e 
1/92, já referidos. O mecanismo de inte
gração da nova legislação das Partes Con
tratantes (artigo 24.° do projecto), o 
método de integração que retoma a distin
ção entre regulamentos e directivas 
(artigo 2.° do projecto) e a natureza 
vinculativa dos actos comunitários 
(artigo 2.° do projecto) bem como a 
possibilidade da sua invocação nos tribu
nais nacionais (artigo 17.° do projecto) 
destinam-se a reforçar a homogeneidade 
das regras de direito segundo o modelo do 
artigo 249.° CE. Mas não são suficientes 
para garantir a homogeneidade, que 
depende também de mecanismos jurisdicio
nais de interpretação e de aplicação satis
fatórios. 

O Tribunal de Justiça admitiu que um 
acordo internacional pode prever a criação 
de um sistema jurisdicional distinto que se 
imponha à Comunidade. Contudo, no caso 
de um acordo internacional que, como no 
caso em apreço, retoma disposições essen
ciais da ordem comunitária e visa um 
objectivo de aplicação uniforme destas 
disposições, o mecanismo jurisdicional 
deve respeitar o carácter exclusivo da 
competência atribuída ao Tribunal de Jus
tiça pelo artigo 220.° CE para assegurar a 
observância do direito na interpretação e 
na aplicação do Tratado. 
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A este respeito, o Conselho salienta que o 
projecto não cria qualquer jurisdição espe
cífica, que, em relação às regras de direito 
comunitário anteriores à sua assinatura, 
estabelece uma faculdade de reenvio preju
dicial distinta da obrigação de reenvio 
prevista, em direito comunitário, no 
artigo 234.°, terceiro parágrafo, CE e que, 
quanto às regras de direito comunitário 
posteriores, atribui ao Comité Misto a 
competência de determinar as consequên
cias. 

A liberdade deixada aos Estados Partes de 
atribuir um carácter facultativo ao reenvio 
prejudicial não suscita objecções de princí
pio. Quanto ao respeito do carácter vincu
lativo das decisões do Tribunal de Justiça e 
da autonomia da ordem jurídica comuni
tària, embora o artigo 23.° do projecto não 
precise se visa a jurisprudência do Tribunal 
de Justiça na sua globalidade, esta disposi
ção é suficiente, tendo em conta o artigo 1.°, 
n.° 3, do projecto, que salvaguarda as 
competências comunitárias. 

Além disso, as competências conferidas ao 
Comité Misto não podem negligenciar o 
carácter vinculativo das decisões do Tribu
nal de Justiça, tendo em conta, primeiro, 
que as decisões adoptadas com base no 
artigo 23.°, n.° 1, do projecto devem ser 
conformes à jurisprudência do Tribunal de 
Justiça e, em seguida, que, interpelado nos 
termos do n.° 3 deste artigo, este comité 
assegura a interpretação homogénea do 
Acordo EACE à luz da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça e, por último, que as 
decisões do comité são vinculativas para as 
Partes Contratantes, nos termos do 
artigo 26.° do projecto. 

O papel de órgão de resolução de litígios 
atribuído ao Comité Misto também não 
desvirtua a função do Tribunal de Justiça, 
uma vez que as decisões deste comité com 
base no artigo 27.°, n.° 2, do projecto não 
afectam a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, que a decisão deste, no âmbito de 
um litígio em relação ao qual o referido 
comité não foi capaz de adoptar uma 
decisão, é definitiva e vinculativa e que, 
na ausência de recurso ao Tribunal de 
Justiça, a Comunidade pode denunciar o 
Acordo EACE com efeitos imediatos. 

Examinando a repartição de competências 
em matéria de concorrência e os mecanis
mos de controlo previstos neste domínio, o 
Conselho considera que o projecto não 
desvirtua as competências da Comunidade 
uma vez que reproduz as disposições 
comunitárias aplicáveis e as torna extensi
vas aos Estados Partes. Esta identidade de 
redacção não é suficiente, contudo, para 
satisfazer as exigências do Tribunal de 
Justiça. Seria igualmente necessário que 
não fossem desvirtuadas as competências 
das instituições comunitárias em matéria de 
concorrência. 

A este respeito, o Conselho recorda que o 
direito comunitário da concorrência e dos 
auxílios de Estado assenta no princípio da 
descentralização, sendo as competências 
exercidas ao mesmo tempo pela Comissão 
e pelas autoridades nacionais, sob controlo 
do Tribunal de Justiça. As disposições do 
Acordo EACE não põem em causa essa 
repartição. 
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